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Dá denominação à rotatória de acesso à cidade de Castilho, na Rodovia SP-300.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “AGRÁRIO DE BRITO NEVES
653 da Rodovia Marechal Rondon SP-300, no município de Castillo SERVIÇO DE REGISTRO E

PROTOCOLO LEGISLATIVO

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. !
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Agrário de Brito Neves nasceu em Vila Velha/Bahia, em 05 qe tevereiro de

JUSTIFICATIVA

Em janeiro de 1947 estabeleceu-se em Castilho, onde residiu até seu falecimento.

Foi casado com a Sra. Maria Lehn Neves, com quem teve os filhos Milton Brito Neves e

Zenita Neves de Souza, todos ainda residentes em Castilho.

Agrário Brito Neves sempre foi um exemplo de cidadão; foi membro ativo da comunidade

católica de Castilho e sempre estendeu a mão a todos, independente de raça, religião ou condição

social, sempre dando a sua contribuição para minorar o sofrimento alheio.

Como comerciante, teve um importante papel no crescimento e desenvolvimento de

Castilho. Era um inovador, mas sem esquecer a prudência e, assim, inaugurou em 1996 o

primeiro comércio de auto-serviço de Castilho, um supermercado que, entretanto, funcionou

durante três anos em um sistema misto, porque muitos fregueses tiveram dificuldades em efetuar

suas compras pelo sistema self-service e continuaram tendo atendimento personalizado (venda

através de um balcão).

o Lo Agrário de Brito Neves faleceu em 29 de janeiro de 1987 no Hospital Osvaldo Cruz, em
Cão Paulo e foi sepultado, na presença de centenas de amigos, no Cemitério Municipal de

7a csCastilho.

Por sua vida exemplar, dedicada à família e à comunidade, fez por merecer esta

"99"omenagem que ora propomos e que esperamos ver acolhida nobres pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 72o a 76o Sessões Ordinárias (de

19 a 25/05/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 25/05/00.
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